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PODER LEGISLATIVO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Chico de Dadal
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INDICAç i+O N: /03 t2026

GUMERCINDO DOS SANTOS RIBEIRO, Vereador da Câmara Municipal de São Fidélis,

na conformidade das atribuições que nos são conferidas pelo Regimento lnterno da

Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do Município de São Fidélis.

Ao exmo. Chefe do poder executivo, e a secretaria competente, que seja feito o

lamento da estrada do BURACÃO na localidade do Rio do Col Pois diversos

moradores relataram que estão tendo muita dificuldade para transitar na mesma, devido

seu péssimo estado e alguns estão deixando seus veículos pela estrada pois não

conseguem chegar com os mesmos até suas casas. A referida indicação é de suma

importância para garantir segurança, trafegabilidade e melhores condiçôes de

deslocamento aos moradores, Fica aqui o pedido, aproveitamos para reiterar protestos de

estima e consideraçã0.
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Íudo o quê fizerem, façam de todo o coração, como para o

Senhor, e não Para os homens'
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